
ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE BARÃO DO MONTE ALTO

COMUNUCAÇÃO INSTITUCIONAL
LEI Nº 1.081, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 DISPÕE SOBRE AS

DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O
EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI Nº 1.081, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da
Lei Orçamentária para o exercício de 2026 e dá
outras providências.

 
SELMAR LUIS DO VALLE, Prefeito Municipal de Barão do
Monte Alto, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, e, em
cumprimento ao disposto no artigo 165 da Constituição
Federal, faz saber que o POVO, através da Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 
Disposições Preliminares
 
Art. 1º. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto na Lei
Orgânica do Município, no art. 165, § 2º, da Constituição
Federal e determinações da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do município de
Barão do Monte Alto para 2026, que orientam a elaboração da
respectiva lei orçamentária anual, dispõem sobre as alterações
na legislação tributária, regulam o aumento de despesas com
pessoal, compreendendo:
 
I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II – orientações básicas para elaboração da lei orçamentária
anual;
III – as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos
orçamentos do Município e suas alterações;
IV – os critérios e formas de limitação de empenhos;
V – as disposições relativas à dívida pública municipal;
VI – as condições e exigências para transferência de recursos a
entidades públicas e privadas;
VII – as disposições para o Município auxiliar no custeio de
despesas de competência de outros entes da federação;
VIII – as disposições relativas às despesas do Município com
pessoal e serviços extraordinários;
IX – as disposições sobre alterações na legislação tributária do
Município;
X – os parâmetros para elaboração da programação financeira e
do cronograma mensal de desembolso;
XI – definição das despesas consideradas irrelevantes;
XII – as normas relativas ao controle de custos e avaliação dos
resultados dos programas financiados com recursos dos
orçamentos as disposições gerais.
 
§ 1º. As diretrizes, metas e prioridades constantes do Plano
Plurianual e desta Lei considerar-se-ão modificadas por leis
posteriores e pelos créditos adicionais abertos.
 
§ 2º. Dispõe esta Lei, dentre outras matérias, também sobre o
equilíbrio das finanças públicas, critérios e formas de limitação
de empenho, sobre o controle de custo e avaliação dos
resultados dos programas, sobre condições e exigências para
transferências de recursos para entidades públicas e privadas,
sobre a despesa com pessoal para os fins do art.169, §1º, da
Constituição, e compreende os anexos de que tratam os §§1º ao
3º do art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101 de 2000.
 
Art. 2º. Para acompanhamento, controle e avaliação das
diretrizes e metas estabelecidas nesta Lei e considerando o
disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e

29/01/2026, 15:01 Prefeitura de Barão do Monte Alto

https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/materia/15128D93/ae5f88e3057661d5bbf3aaf5c876dbfaae5f88e3057661d5bbf3aaf5c876dbfa 1/16



na Instrução Normativa nº 05/2004 de 01 de dezembro de
2004, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, o
Município emitirá, publicará e divulgará o Relatório de Gestão
Fiscal semestralmente e o Relatório Resumido da Execução
Orçamentária bimestralmente, consolidando os dados de sua
Administração Direta, incluídos os Fundos, os quais deverão
encaminhar, em tempo hábil, os seus dados à Contabilidade
Geral do Município para a consolidação geral das contas.
 
Seção I
Das metas e prioridades da Administração Pública
Municipal
 
Art. 3º. Em consonância com o disposto no art. 165, §2º da
Constituição Federal de 1988, atendidas as despesas que
constituem obrigação constitucional ou legal do Município, as
ações relativas à manutenção e funcionamento dos órgãos da
administração direta e das entidades da administração indireta,
as metas e prioridades da Administração Pública Municipal
para o exercício de 2024 são as especificadas nesta Lei, de
acordo com os programas e ações que estarão estabelecidos no
Plano Plurianual, as quais terão precedência na alocação de
recursos, não se constituindo, todavia em limite à programação
das despesas.
 
§ 1º. No projeto de lei orçamentária a destinação dos recursos
terá como prioridade o atendimento nas áreas de: educação,
saúde e assistência social.
 
§ 2º. Nas denominações e unidades de medida, as metas do
projeto de lei orçamentária anual notar-se-ão pelas utilizadas na
Lei do Plano Plurianual, referida no caput deste artigo.
 
Art. 4º. Constituem como metas prioritárias da Administração
Pública Municipal para o exercício de 2026:
 
I – combater a pobreza e atender as demandas de educação,
saúde e assistência social, buscando a universalização da oferta
e melhoria contínua da qualidade de vida dos munícipes;
II – desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a
elevação da qualidade de vida da população do Município,
especialmente dos seus segmentos mais carentes, e para a
redução das desigualdades e disparidades sociais;
III – ampliação e modernização da infraestrutura econômica,
reestruturação e modernização da base produtiva do Município,
objetivando promover o seu desenvolvimento econômico
utilizando parcerias com os segmentos econômicos da
comunidade e de outras esferas de governo;
IV – promover o desenvolvimento sustentável voltado para a
geração de empregos e oportunidades de renda
V – promoção do desenvolvimento voltado à consolidação e
ampliação da capacidade produtiva e à conciliação entre a
eficiência econômica e a conservação;
VI – desenvolvimento de uma política ambiental centrada na
utilização racional dos recursos naturais regionais, conciliando
a eficiência econômica e a conservação do meio ambiente;
VII – modernizar a estrutura administrativa, buscando
minimizar os seus custos internos e maximizar a capacidade de
investimentos;
VIII – desenvolvimento institucional mediante a modernização,
reorganização da estrutura administrativa e o fortalecimento
das instituições públicas municipais com vistas à melhoria da
prestação dos serviços públicos;
IX – desenvolvimento de ações com vistas ao incremento da
receita, com ênfase no recadastramento dos imóveis, e à
administração e execução da dívida ativa, adoção de medidas
de combate à inadimplência, à sonegação e à evasão de
receitas, investindo, também, no aperfeiçoamento,
informatização, qualificação da estrutura da administração, na
ação educativa sobre o papel do contribuinte – cidadão;
X – consolidação do equilíbrio fiscal através do controle das
despesas, sem prejuízo da prestação dos serviços públicos ao
cidadão e austeridade na utilização dos recursos públicos;
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XI – ampliação da capacidade de investimento do Município,
através das parcerias com os segmentos econômicos da cidade
e de outras esferas do governo;
XII – ampliação e melhoria da qualidade dos serviços
prestados à população, especialmente, o acesso da população
aos serviços básicos de saúde, priorizando as ações que visem a
redução da mortalidade infantil e das carências nutricionais;
XIII – desenvolvimento de ações que possibilite a melhoria das
condições de vida nas aglomerações urbanas, permitindo que
seus moradores tenham acesso aos serviços de saneamento,
habitação e outros;
XIV – implantação de políticas públicas e ações afirmativas
voltadas à cidadania e a dignidade da pessoa humana, com
vistas a corrigir e diminuir as desigualdades;
XV - inclusão, no Orçamento Anual de 2026, dos valores
relativos aos precatórios conforme o que determina a
Constituição Federal em seu artigo 100.
 
Seção II
Da Estrutura, Organização e dos Orçamentos
 
Art. 5º. Para efeito desta Lei, entende-se por:
 
I - Programa -instrumento de organização da ação
governamental visando à concretização dos objetivos
pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no
plano plurianual;
II - Atividade - um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de
governo;
III - Projeto - um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto
que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de
governo; e
IV - Operação Especial - as despesas que não contribuem para
a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um
produto, e não geram contraprestação direta sob forma de bens
ou serviços.
 
§ 1º. Cada programa identificará as ações necessárias para
atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e
operações especiais, especificando os respectivos valores e
metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela
realização da ação.
 
§ 2º. As atividades, projetos e operações especiais serão
desdobrados em subtítulos exclusivamente para especificar a
localização geográfica integral ou parcial das respectivas
atividades, projetos e operações especiais, não podendo haver,
por conseguinte, alteração da finalidade e da denominação das
metas estabelecidas.
 
§ 3º. Cada atividade, projeto e operação especial identificará a
função e a subfunção às quais se vinculam.
 
§ 4º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas por programas, atividades, projetos ou operações
especiais, e respectivos subtítulos.
 
Art. 6º. A transposição, o remanejamento ou a transferência de
recursos de uma categoria de uma programação para outra ou
de um órgão para outro, bem como abertura de créditos
suplementares, serão feitos por decreto do executivo, em
percentuais de até 30% (trinta por cento), mediante autorização
Legislativa na Lei de Orçamento, nos termos do Artigo 42 da
Lei 4.320/64.
 
§ 1º. Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo, autorizados
a promover, durante a execução orçamentária de 2026, a
movimentação das fontes de recursos constantes desta Lei,
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previstas na arrecadação de receitas e fixação das despesas, da
seguinte forma:
 
I - Inclusão de novas Fontes e Destinação de Recursos não
previstas na estimativa da receita para 2026;
II - Transferência ou alteração entre Fontes e Destinação de
Recursos não previstas na estimativa da receita para 2026;
III - Inclusão de novas Fontes e Destinação de Recursos não
previstas na fixação das despesas para o exercício de 2026;
IV - Transferência ou alteração entre Fontes e Destinação de
Recursos não previstas na fixação das despesas para o
exercício de 2026.
 
§ 3º. - As Fontes e Destinação de Recursos utilizadas na
inclusão, transferência ou alteração deverão obedecer à
codificação definida pelo Tribunal de Contas do Estado de
Minas Gerais.
 
§ 4º. - Constará na Lei do Orçamento Anual, além do previsto
no “caput” deste artigo, autorização para realização de
operações de crédito para financiamento de projetos de
investimentos e por antecipação de receita, mediante aprovação
do Poder Legislativo.
 
Art. 7º. Serão contraídas operações de crédito por antecipação
de receitas, quando se configurar iminente falta de recursos que
possam comprometer o pagamento da folha de pessoal dos
servidores municipais em tempo hábil, mediante aprovação do
Poder Legislativo.
 
Seção III
Das Diretrizes para elaboração e execução do Orçamento
do Município e suas alterações
 
Art. 8º. A proposta orçamentária que o Poder Executivo
encaminhará ao Poder Legislativo no prazo previsto na Lei
Orgânica Municipal, será composta de orçamento fiscal
referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e
entidades da Administração direta e indireta, e será constituída
de:
 
I- Texto da lei;
II- Consolidação dos quadros orçamentários;
III- Anexo do orçamento fiscal discriminando a receita e a
despesa na forma definida nesta Lei;
 
Subseção I
Das Diretrizes Gerais
 
Art. 9º. Em entendimento ao art. 167, VI da Constituição
Federal são definidos os seguintes conceitos:
 
§ 1º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas por programas e ações (atividades, projetos,
operações especiais), de acordo com as codificações da
Portaria SOF nº 42/1999, da Portaria Interministerial STN/SOF
nº 163/2001 e da Lei do Plano Plurianual relativo ao período
2022-2025.
 
§ 2º. Órgãos são as entidades existentes no Município.
 
Art. 10. O orçamento fiscal discriminará a despesa por unidade
orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu
menor nível, especificando os grupos de despesa, com suas
respectivas dotações, conforme a seguir discriminados,
indicando, para cada categoria, a unidade orçamentária, a
modalidade de aplicação, a fonte de recursos e o identificador
de uso:
 
I – pessoal e encargos sociais;
II – juros e encargos da dívida;
III – outras despesas correntes;
IV – investimentos;
V – amortização da dívida;
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VI – inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas
referentes à constituição ou aumento de capital de empresas.
 
Art. 11. As metas fiscais serão indicadas segundo os
respectivos projetos e atividades e constarão dos
demonstrativos das despesas dos orçamentos fiscais segundo os
programas de governo, na forma dos anexos propostos pela Lei
Federal 4.320/64.
 
Art. 12. O orçamento fiscal compreenderá a programação dos
Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem
como das empresas públicas, e demais entidades em que o
Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do
capital social com direito a voto e que dele recebam recursos
do Tesouro Municipal, devendo a correspondente execução
orçamentária e financeira ser totalmente registrada no Sistema
de Contabilidade Municipal.
 
Art. 13. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo
encaminhará à Câmara Municipal será constituído de:
 
I – texto da lei;
II – documentos referenciados nos artigos 2º e 22 da Lei nº
4.320/1964;
III – quadros orçamentários consolidados;
IV – anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta
Lei;
V – demonstrativos e documentos previstos no artigo 5º da Lei
Complementar nº 101/2000.
 
Art. 14. A estimativa da receita do projeto de lei orçamentária
de 2026 considerará a arrecadação dos três últimos exercícios,
as modificações na legislação tributária, bem como a
perspectiva de evolução do Produto Interno Bruto (PIB) e da
taxa inflacionária para o biênio 2025/2026, sendo que a fixação
da despesa será elaborada a valores correntes do exercício de
2025, projetados ao exercício a que se refere.
 
Parágrafo único. Sendo necessário, o projeto de lei
orçamentária atualizará a estimativa da margem de expansão
das despesas, caso ocorram acréscimos de receitas resultantes
do crescimento da economia e da evolução de outras variáveis
que impliquem aumento da base de cálculo, bem como de
alterações na legislação tributária, devendo ser garantidas, no
mínimo, as metas de resultado primário e nominal
estabelecidas nesta Lei.
 
Art. 15. Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder
Legislativo e os órgãos da Administração Indireta
encaminharão ao Órgão Central da Contabilidade até o dia 30
de agosto de 2025, suas respectivas propostas orçamentárias,
para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária anual.
 
Parágrafo único. Na elaboração de suas propostas, as
instituições mencionadas neste artigo terão como parâmetro de
suas despesas:
 
I – com pessoal e encargos sociais, o gasto efetivo com a folha
de pagamento do primeiro semestre de 2025, apurando a média
mensal e projetando-a para todo o exercício, considerando os
acréscimos legais e o disposto no artigo 169 da Constituição
Federal, alterações de planos de carreira, verificados até 30 de
junho de 2025, as admissões na forma do artigo 22 desta Lei e
eventuais reajustes gerais a serem concedidos aos servidores
públicos;
II – com os demais grupos de despesa, o conjunto das dotações
fixadas na lei orçamentária para o exercício financeiro de 2026.
 
Art. 16. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão
apresentados na forma e como detalhamento estabelecidos na
lei orçamentária anual.
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§ 1º. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos
adicionais exposições de motivos circunstanciados que os
justifiquem e que indiquem as consequências dos
cancelamentos de projetos.
 
§ 2º. Cada projeto de lei deverá restringir-se a uma única
modalidade de crédito adicional.
 
§ 3º. Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de
excesso de arrecadação, as exposições de motivos conterão a
atualização das estimativas de receitas para o exercício.
 
§ 4º. Fica autorizado a abertura de créditos suplementares para
o exercício de que trata esta Lei no limite percentual de 30%
(trinta por cento).
 
Art. 17. As alterações decorrentes da abertura e da reabertura
de créditos adicionais integrarão os quadros de detalhamento
da despesa, os quais serão modificados independente de nova
publicação.
 
Art. 18. O Poder Executivo poderá mediante decreto
específico:
 
I – transpor, remanejar, transferir ou utilizar total ou
parcialmente as dotações orçamentárias aprovadas na Lei
Orçamentária de 2026 e em créditos adicionais, em decorrência
da extinção, transformação, transferência, incorporação ou
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de
alterações de suas competências ou atribuições, mantida a
estrutura programática e respectivo produto, assim como o
correspondente detalhamento por categoria econômica, grupo
de natureza da despesa e modalidades de aplicação;
II – aditar ao orçamento do Município, durante a respectiva
execução, as ações não programadas no Orçamento de 2026,
desde que sejam compatíveis com o Plano Plurianual;
III – incluir ou alterar categoria econômica e grupo de natureza
da despesa em ações (projeto, atividade ou operação especial)
constantes da Lei Orçamentária e de seus créditos adicionais,
respeitados os objetivos dos mesmos.
 
Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o
remanejamento não poderá resultar em alteração dos valores
das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2026 ou
em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente,
adequação da classificação funcional, do programa de gestão,
manutenção e serviço do Município ao novo órgão.
 
Art. 19. As dotações orçamentárias aprovadas na Lei
Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais poderão ser
modificadas, independentemente de formalização legal
específica, desde que no âmbito da mesma unidade
orçamentária, do mesmo Programa e mesmo grupo de despesa
mantidos inalterados a categoria econômica, devidamente
justificadas, visando atender às necessidades de execução, para
transpor recursos entre:
 
I – projetos, atividades e operações especiais observadas as
normas de acompanhamento e controle da execução
orçamentária;
II – elementos de despesas;
III – destinação de recursos, quando envolver recursos de
contrapartida ou recursos condicionados.
 
Art. 20. Fica o Poder Executivo, de acordo com o disposto nos
arts. 7º, 42 e 43 da Lei Federal n.º 4.320/1964, autorizado a:
 
I – abrir durante o exercício, até o limite de 30% (trinta por
cento) do total da despesa inicial fixada, créditos suplementares
para suprir as dotações que resultarem insuficientes;
II – abrir créditos suplementares, independentemente do limite
disposto no inciso I, para suprir as dotações que resultarem
insuficientes para as despesas relativas a Pessoal e Encargos
Sociais;
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III – abrir créditos suplementares, independentemente do limite
disposto no inciso I, para suprir as dotações que resultarem
insuficientes para o pagamento da dívida, sentenças judiciais e
transferências constitucionais aos municípios.
 
Art. 21. O Poder Executivo fica autorizado a transferir, dentro
de cada Programa, o saldo das dotações dos elementos ou
subelementos de despesa que o compõe para a correta
adequação das contratações públicas, ficando inalteradas as
categorias econômicas.
 
Art. 22. Os recursos de convênio não previstos no orçamento
da receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fontes
de recursos para a abertura de créditos adicionais
suplementares ou especiais.
 
Art. 23. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da
lei orçamentária de 2026 deverão levar em conta a obtenção de
um superávit primário.
 
Parágrafo único. O Poder Executivo tomará as providências
necessárias para o cumprimento das metas de que trata o caput
deste artigo, mediante ajuste do cronograma de desembolso
financeiro.
 
Art. 24. Na programação da despesa não poderão ser:
 
I – fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas
fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades
executoras;
II – incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um
órgão;
III – transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos
recebidos por transferências voluntárias.
 
Art. 25. As fontes de recurso poderão ser alteradas de acordo
com as necessidades de execução financeira, justificadamente,
por ato do Poder Executivo.
 
Parágrafo único. O Poder Executivo e as autarquias municipais
deverão reavaliar a programação financeira e o cronograma
mensal de desembolso a cada 02 (dois) meses, de acordo com o
disposto no art. 49 desta Lei.
 
Art. 26. Os orçamentos que compõem a Lei Orçamentária
Anual deverão conter previsão orçamentária que assegure a
conservação e manutenção do patrimônio público municipal.
 
Subseção II
Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho
 
Art. 27. Os critérios e a forma de limitação de empenho de que
trata a alínea “b” do inciso I do art. 4º da Lei Complementar nº
101/2000 serão processados mediante os seguintes
procedimentos operacional-contábeis:
 
I – revisão física e financeira contratual, adequando-se aos
limites definidos por órgãos responsáveis pela política
econômica e financeira do Município, formalizadas pelo
respectivo aditamento contratual.
II – contingenciamento do saldo da nota de empenho a liquidar,
ajustando-se à revisão contratual determinada no inciso I deste
artigo.
 
Art. 28. O critério para limitação dos valores financeiros da
Câmara Municipal de que trata o § 3º do art. 9º da Lei
Complementar nº 101/2000, levará em consideração as
medidas de contingência do Executivo constantes nesta Lei.
 
Parágrafo único. O Poder Executivo comunicará ao Poder
Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para
empenho e movimentação financeira, calculada de forma
proporcional à participação dos Poderes no total das dotações
iniciais constantes da Lei Orçamentária de 2026.
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Art. 29. A limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei
Complementar Federal nº 101/2000 obedecerão a seguinte
hierarquização:
 
I – obras estruturantes;
II – serviços de terceiros e encargos administrativos;
III – investimentos.
 
Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput deste artigo
as despesas com:
 
I – Obrigações constitucionais ou legais;
II – Precatórios e sentenças judiciais;
III – Dotações destinadas ao serviço da dívida pública.
 
Subseção III
Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividamento
Público Municipal
 
Art. 30. As despesas com o pagamento de precatórios judiciais
correrão à conta de dotações consignadas com esta finalidade,
que constarão das unidades orçamentárias responsáveis pelos
débitos.
 
§ 1º. Para fins de acompanhamento, controle e centralização os
órgãos da administração pública municipal submeterão os
processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação
da Procuradoria Geral do Munícipio ou equivalente, antes do
atendimento da requisição judicial, observadas as normas e
orientações a serem baixadas por aquela unidade.
 
§ 2º. Os recursos alocados para fins previstos no caput deste
artigo não poderão ser cancelados para abertura de créditos
adicionais com outra finalidade.
 
Art. 31. Os recursos para compor a contrapartida de
empréstimos e para o pagamento de sinal, amortização, juros e
outros encargos, observados os cronogramas financeiros das
respectivas operações, não poderão ter destinação diversa das
referidas finalidades, exceto se comprovado
documentadamente erro na alocação desses recursos.
 
Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo a
destinação, mediante abertura de crédito adicional, com prévia
autorização legislativa, de recursos de contrapartida para a
cobertura de despesas com pessoal e encargos sociais, sempre
que for evidenciada a impossibilidade da sua aplicação
original.
 
Art. 32. A administração da dívida pública do Município tem
por objetivo principal minimizar custos, reduzir o seu montante
e viabilizar fontes alternativas de recursos.
 
§ 1º. Será garantido na lei orçamentária recurso para o
pagamento das dívidas públicas.
 
§ 2º. O Município, através de seus Poderes, subordinar-se-á às
normas estabelecidas na Resolução 40/2001 do Senado
Federal, que dispõe sobre os limites globais para o montante da
dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em atendimento
ao disposto no art. 52, incisos VI e IX da Constituição Federal.
 
Art. 33. Na lei orçamentária para o exercício financeiro de
2026, as despesas com amortização, juros e de encargos da
dívida serão fixadas com base nas operações contratadas e nas
autorizações concedidas até a data do encaminhamento do
respectivo projeto de lei à Câmara Municipal.
 
Subseção IV
Da Reserva de Contingência
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Art. 34. A proposta orçamentária conterá reserva de
contingência equivalente a no máximo 5% (cinco por cento) da
receita corrente líquida, desdobrada para:
 
I – A cobertura de créditos adicionais suplementares;
II – Atender passivos contingentes e outros riscos e eventos
fiscais imprevistos.
 
§ 1º. A utilização dos recursos da reserva de que trata o inciso I
deste artigo se fará mediante abertura de créditos adicionais.
 
§ 2º. Ocorrendo necessidade de serem atendidos passivos
contingentes e outros riscos fiscais, o Executivo providenciará
a abertura de créditos adicionais à conta da reserva de que trata
o inciso II deste artigo;
 
§ 3º. Na hipótese de não ser necessária, no todo ou em parte, a
utilização da reserva de que trata o inciso II deste artigo,
poderá os recursos remanescentes ser empregados na abertura
de créditos adicionais.
 
Seção IV
Das Condições e Exigências para Transferências de
Recursos a Entidades Públicas e Privadas
 
Art. 35. Poderá o Município estabelecer parcerias com
organizações da sociedade civil, em regime de mútua
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho
inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou
em acordos de cooperação, observadas as disposições da Lei
Federal nº 13.019/2014 e suas alterações.
 
Parágrafo único. Não se aplicam as exigências da Lei Federal
nº 13.019/2014 e suas alterações:
 
I – às transferências de recursos homologadas pelo Congresso
Nacional ou autorizadas pelo Senado Federal naquilo em que
as disposições específicas dos tratados, acordos e convenções
internacionais conflitarem com esta Lei;
II – aos contratos de gestão celebrados com organizações
sociais, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº
9.637, de 15 de maio de 1998;
III – aos convênios e contratos celebrados com entidades
filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do § 1º do art.
199 da Constituição Federal;
IV – aos termos de compromisso cultural referidos no § 1º do
art. 9º da Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014;
V – aos termos de parceria celebrados com organizações da
sociedade civil de interesse público, desde que cumpridos os
requisitos previstos na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999;
VI – às transferências referidas no art. 2º da Lei nº 10.845, de 5
de março de 2004, e nos arts. 5º e 22 da Lei nº 11.947, de 16 de
junho de 2009;
VII – aos pagamentos realizados a título de anuidades,
contribuições ou taxas associativas em favor de organismos
internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente
constituídas por:
a) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública;
b) pessoas jurídicas de direito público interno;
c) pessoas jurídicas integrantes da administração pública;
VIII – às parcerias entre a administração pública e os serviços
sociais autônomos.
 
Art. 36. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais de dotações a título de contribuições para
entidades privadas de fins lucrativos, ressalvadas as instituídas
por lei específica, no âmbito do Município que sejam
destinadas aos programas de desenvolvimento econômico.
 
Art. 37. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais, de dotação para a realização de
transferência financeira a outro ente da federação, exceto para
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atender as situações que envolvam claramente ao atendimento
de interesses locais observadas as exigências do artigo 25 da
Lei Complementar nº 101/2000.
 
Art. 38. As entidades beneficiadas com os recursos públicos
previstos nesta Seção, a qualquer título, submeter-se-ão à
fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o
cumprimento dos objetivos para os quais receberam os
recursos.
 
Art. 39. As transferências de recursos às entidades previstas
nesta Seção deverão ser precedidas da aprovação de plano de
trabalho e da celebração de convênio, devendo ser observadas
na elaboração de tais instrumentos as exigências do artigo 184
da Lei nº 14.133/2021, ou de outro dispositivo legal que vier a
substituí-lo ou alterá-lo.
 
§ 1º. Compete ao órgão ou entidade concedente o
acompanhamento da realização do plano de trabalho executado
com recursos transferidos pelo Município.
 
§ 2º. É vedada a celebração de convênio com entidade em
situação irregular com o Município, em decorrência de
transferência feita anteriormente.
 
§ 3º. Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a
que se refere o caput deste artigo as caixas escolares da rede
pública municipal de ensino que receberem recursos
diretamente do Governo Federal por meio do PDDE -
Programa Dinheiro Direto na Escola.
 
Art. 40. É vedada a destinação na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais de recursos para diretamente cobrir
necessidades de pessoas físicas, ressalvadas as que atendam às
exigências do artigo 26 da Lei Complementar nº 101/2000 e
sejam observadas as condições definidas na lei específica.
 
Parágrafo único. As normas do caput deste artigo não se
aplicam a ajuda a pessoas físicas custeadas pelos recursos do
Sistema Único de Saúde e do Fundo Nacional de Assistência
Social.
 
Art. 41. A transferência de recursos financeiros de uma
entidade para outra, inclusive da Prefeitura Municipal para a
Câmara Municipal fica limitada ao valor previsto na lei
orçamentária anual e em seus créditos adicionais.
 
Parágrafo único. O aumento da transferência de recursos
financeiros de uma entidade para outra somente poderá ocorrer
mediante prévia autorização legislativa, conforme determina o
artigo 167, inciso VI da Constituição da República.
 
Seção V
Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de
Despesas de Competência de Outros Entes da Federação
 
Art. 42. É permitida a inclusão na Lei Orçamentária e em seus
créditos adicionais, dotações para que o Município contribua
com o custeio de despesas de outro Ente da Federação, desde
que autorizadas mediante Lei específica e que sejam destinadas
ao atendimento das situações que envolvam claramente o
interesse local.
 
Parágrafo único. A realização da despesa definida no caput
deste artigo deverá ser precedida da aprovação de plano de
trabalho e da celebração de convênio, de acordo com o artigo
184 da Lei nº 14.133/2021
 
Seção VI
Da Política de Pessoal e dos Serviços Extraordinários
 
Art. 43. Para fins de atendimento ao disposto no artigo 169,
§1º, inciso II da Constituição da República, observado o inciso
I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de
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quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de
cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de
carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a
qualquer título, desde que observado o disposto nos artigos 15,
16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000.
 
Parágrafo único. O Poder Legislativo, através de órgão próprio,
deverá observar as mesmas disposições de que trata o presente
artigo.
 
Art. 44. O disposto no § 1º, do artigo 18, da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), aplica-se exclusivamente
para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal.
 
Parágrafo único. Não se considera como substituição de
servidores e empregados públicos, para efeito do "caput", os
contratos de terceirização relativos à execução indireta de
atividades que simultaneamente:
 
I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos
assuntos que constituem área de competência legal do
Município;
II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por
plano de cargos do quadro de pessoal do Município, salvo
expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de
cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente;
III – não caracterizem relação direta de emprego.
 
Art. 45. No exercício financeiro de 2026, as despesas com
pessoal ativo e inativo, dos dois Poderes do Município,
observarão os limites mencionados no artigo 169, da
Constituição Federal e respectiva regulamentação. somente
poderão ser admitidos servidores se:
 
I – houver dotação orçamentária suficiente para o atendimento
da despesa;
II – for observado o limite mencionado no artigo anterior.
 
Art. 46. Os Poderes Executivo e Legislativo para atender o
disposto na Lei Complementar 101/2000, no referente às
despesas com pessoal, criarão mecanismos de correção de
desvios, coordenando e reestruturando o Plano de Carreira.
 
Art. 47. Fica autorizada a destinação de recursos para
realização de Concurso Público para os cargos previstos na Lei
de Plano de Cargos e Carreira dos servidores Públicos de Barão
do Monte Alto que não foram preenchidos e para os cargos que
foram criados no exercício de 2025 e a serem criados no
exercício de 2026.
 
Subseção I
Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas
Extras
 
Art. 48. Se durante o exercício de 2026, a despesa com pessoal
atingir o limite de que trata o parágrafo único do artigo 22 da
Lei Complementar nº 101/2000, o pagamento da realização de
serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando
destinada ao atendimento de relevante interesse público que
enseje situações emergenciais de risco ou prejuízo para a
sociedade.
 
Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço
extraordinário para atender as situações previstas no caput
deste artigo no âmbito do Poder Executivo é de exclusiva
competência do Prefeito Municipal e, no âmbito do Poder
Legislativo de exclusiva competência do Presidente da Câmara.
 
Seção VII
Das Disposições sobre a Receita e Alterações na Legislação
Tributária do Município
 
Art. 49. Não será aprovado projeto de lei que conceda ou
amplie incentivo, isenção ou benefício, de natureza tributária
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ou financeira, sem a prévia estimativa do impacto
orçamentário-financeiro decorrente da renúncia de receita
correspondente.
 
§ 1º. Caso o dispositivo legal sancionado tenha impacto
financeiro no mesmo exercício, o Poder Executivo
providenciará a anulação das despesas em valores equivalentes.
 
§ 2º. A lei mencionada neste artigo somente entrará em vigor
após o cancelamento de despesas em idêntico valor.
 
Art. 50. Na estimativa das receitas do projeto de lei
orçamentária anual poderão ser considerados os efeitos de
propostas de alterações na legislação tributária e das
contribuições que sejam objeto de projeto de lei que esteja em
tramitação na Câmara Municipal.
 
Parágrafo único. Se estimada a receita, na forma deste artigo,
no projeto de Lei Orçamentária anual:
 
I – serão identificadas as proposições de alterações na
legislação especificada a receita adicional esperada, em
decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos;
II - será apresentada programação especial de despesas
condicionadas à aprovação das respectivas alterações na
legislação.
 
Art. 51. A estimativa da receita que constará do projeto de lei
orçamentária para o exercício de 2026, com vistas à expansão
da base tributária e consequente aumento das receitas próprias,
contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos
tributos municipais, dentre as quais:
 
I – aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e
julgamento dos processos tributário-administrativos, visando à
racionalização, simplificação e agilização;
II – aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e
arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão;
III – aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos,
por meio da revisão e racionalização das rotinas e processos,
objetivando a modernização, a padronização das atividades, a
melhoria dos controles internos e a eficiência na prestação de
serviços;
IV – aplicação das penalidades fiscais como instrumento
inibitório da prática de infração da legislação tributária.
 
Art. 52. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior
levará em consideração, adicionalmente, o impacto de
alteração na legislação tributária, com destaque para:
 
I – atualização da planta genérica de valores do Município;
II – revisão, atualização ou adequação da legislação sobre
Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de
cálculo, condições de pagamentos, descontos e isenções,
inclusive com relação à progressividade deste imposto;
III – revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição
dos limites da zona urbana municipal;
IV – revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza;
V – revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder
de polícia;
VI – revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre
Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos reais
sobre imóveis;
VII – instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao
contribuinte ou postos à sua disposição.
VIII – revisão das isenções dos tributos municipais objetivando
atender o interesse público e a justiça fiscal;
IX – instituição, por lei específica, da Contribuição de
Melhoria com a finalidade de tornar exequível a sua cobrança;
X –a instituição de novos tributos ou a modificação em
decorrência de alterações legais daqueles já instituídos.
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Seção VIII
Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação
Financeira e do Cronograma Mensal de Desembolso
 
Art. 53. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30
(trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2026, as
metas bimestrais de arrecadação, programação financeira e o
cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos
termos dos artigos 8º e 13º da Lei Complementar nº 101/2000.
 
§ 1º. Para atender o caput deste artigo, as entidades da
administração indireta e o Poder Legislativo, encaminharão ao
Órgão Central de Contabilidade do Município, até 15 (quinze)
dias após a publicação da lei orçamentária de 2026, os
seguintes demonstrativos:
 
I – as metas mensais de arrecadação de receitas de forma a
atender o disposto no art. 13 da Lei Complementar nº101/2000;
II – a programação financeira das despesas, nos termos do art.
8º da Lei Complementar nº 101/2000;
III – o cronograma mensal de desembolso, incluídos os
pagamentos dos restos a pagar, nos termos do art. 8º da Lei
Complementar nº 101/2000.
 
§ 2º. O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas
bimestrais de arrecadação, à programação financeira e ao
cronograma mensal de desembolso através do órgão oficial de
publicação do Município ou quadro de aviso até 30 (trinta) dias
após a publicação da lei orçamentária de 2026.
 
§ 3º. A programação financeira e o cronograma mensal de
desembolso tratados no caput deste artigo deverão ser
elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de
resultado primário estabelecida nesta lei.
 
§ 4º. O Poder Executivo e a autarquia municipal deverão
reavaliar a programação financeira e o cronograma mensal de
desembolso a cada 02 (dois) meses em atendimento aos
dispostos nos arts. 8º e 9º da Lei Complementar nº 101/2000.
 
Seção IX
Da Definição de Despesas Consideradas Irrelevantes
 
Art. 54. Para efeito do disposto no art. 16, §3º, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas
irrelevantes aquelas decorrentes de ação governamental nova,
cujo impacto orçamentário-financeiro num exercício não
excedam o valor para dispensa de licitação fixado no art. 75,
inciso I, da Lei 14.133/21, devidamente atualizado.
 
Seção X
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação
dos Resultados dos Programas Financiados com Recursos
dos Orçamentos
 
Art. 55. O Poder Executivo realizará estudos visando a
definição de controle de custos e a avaliação do resultado dos
programas de governo.
 
Art. 56. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas
nesta lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão
feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação
dos resultados dos programas de governo.
 
Seção XI
Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos
 
Art. 57. Além da observância das metas e prioridades definidas
nos termos do art. 2º desta Lei, a lei orçamentária de 2026 e
seus créditos adicionais, observando o disposto no art. 45 da
Lei Complementar nº 101/2000, somente incluirão projetos
novos se:
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I – estiverem compatíveis com o Plano Plurianual de 2026-
2029 e com as normas desta Lei;
II – as dotações consignadas às obras já iniciadas forem
suficientes para o atendimento do cronograma físico-
financeiro;
III – estiverem preservados os recursos necessários à
conservação do patrimônio público;
IV – os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de
recursos federais, estaduais ou de operações de crédito.
 
§ 1º. Considera-se projeto em andamento, para os efeitos desta
Lei, aquele cuja execução iniciar-se até a data de
encaminhamento da proposta orçamentária de 2026, cujo
cronograma de execução ultrapasse o término do exercício de
2025.
 
§ 2º. Não se enquadra nos termos do caput deste artigo projetos
programados com recursos de convênios e operações de
crédito.
 
Seção XII
Disposições Gerais
 
Art. 58. O Poder Executivo procederá, mediante decreto, a ser
publicado até 30 dias após a sanção da Lei Orçamentária, a
troca das fontes de recursos condicionadas constantes da lei
orçamentária sancionada, cujas alterações na legislação foram
aprovadas antes do encaminhamento do respectivo projeto de
lei para sanção, pelas respectivas fontes definitivas.
 
Art. 59. A elaboração, a aprovação e a execução da lei
orçamentária anual serão realizadas de modo a evidenciar a
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da
publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a
todas as informações relativas a cada uma dessas etapas.
 
Parágrafo único. O atendimento do disposto neste artigo
abrange a disponibilização dos estudos e diagnósticos
utilizados na elaboração do plano plurianual para o período de
2026/2029.
 
Art. 60. São vedados quaisquer procedimentos que viabilizem a
execução de despesas sem comprovada e suficiente
disponibilidade de dotação orçamentária.
 
Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos
relativos à gestão orçamentário-financeiros efetivamente
ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências
derivadas da inobservância do caput deste artigo.
 
Art. 61. Se o projeto de lei orçamentária anual não for
sancionado pelo Prefeito Municipal até 31 de dezembro de
2025, a programação dele constante poderá ser executada,
enquanto a respectiva lei não for sancionada, até o limite de
dois doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta
remetida à Câmara Municipal, com as devidas alterações
realizadas durante o exercício.
 
§ 1º. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei
orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo.
 
§ 2º. Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude
de emendas apresentadas ao projeto de lei de orçamento e do
procedimento previsto neste artigo serão ajustados por decreto
do Poder Executivo, após sanção da lei orçamentária, por
intermédio da abertura de créditos suplementares, mediante
remanejamento de dotações, até o limite utilizado na forma do
caput deste artigo.
 
§ 3º. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo,
observado o disposto no parágrafo anterior, as dotações para
atendimento de despesas com:
 
I – pessoal e encargos sociais;
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II – pagamento do serviço de dívida;
III – pagamento das despesas correntes relativas à
operacionalização do Sistema Único de Saúde.
 
Art. 62. As unidades responsáveis pela execução dos créditos
orçamentários aprovados processarão o empenho da despesa,
observados os limites fixados para cada categoria de
programação e respectivos grupos de despesa, fontes de
recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso,
especificando o elemento de despesa.
 
Art. 63. Os órgãos e entidades indicarão, até 31 de maio de
2026, os saldos de créditos especiais e extraordinários
autorizados e abertos nos últimos quatro meses do exercício
financeiro de 2025, que poderão ser reabertos, na forma do
disposto no artigo 167, § 2°, da Constituição Federal.
 
§ 1º. A reabertura de que trata este artigo será efetivada
mediante decreto do Poder Executivo.
 
§ 2º. Na reabertura dos créditos a que se refere este artigo, a
fonte de recurso deverá ser identificada como saldos de
exercícios anteriores, independentemente da fonte de recurso à
conta da qual os créditos foram abertos.
 
Art. 64. Não será aprovado projeto de lei que implique o
aumento das despesas orçamentárias, sem que estejam
acompanhados da estimativa desse aumento e da indicação das
fontes de recursos.
 
Art. 65. O Poder Executivo, ressalvada a competência do
Estado, promoverá programas de apoio, de conscientização e
implantação de política de segurança pública.
 
Art. 66. O Poder Executivo fica obrigado a arrecadar todos os
tributos de sua competência, podendo alocar recursos
municipais para oferecer cursos, assessoria, aquisição de
equipamentos etc., desde que seja para melhorar o desempenho
arrecadatórios municipal.
 
Art. 67. A lei orçamentária poderá conter autorização para
contratação de operações de crédito pelo Poder Executivo, a
qual ficará condicionada ao atendimento das normas
estabelecidas na Lei Complementar nº. 101/2000 e na
Resolução nº. 43/2001 do Senado Federal.
 
Art. 68. Serão consideradas legais as despesas com multas e
juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos
decorrentes de insuficiência de disponibilidade de caixa ou no
caso de indisponibilidade de recebimentos de boletos em suas
épocas próprias.
 
Art. 69. Em observância ao princípio da publicidade e em
cumprimento ao art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 2000,
o Poder Executivo deverá promover a publicação oficial dos
anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei
Orçamentária Anual e do Plano Plurianual na internet, na
página oficial da Prefeitura Municipal de Barão do Monte Alto,
garantindo ampla divulgação e acesso público.
 
Art. 70. É parte integrante desta Lei, o Anexo I, com os
seguintes demonstrativos:
 
I – Metas Anuais;
II – Avaliação do Cumprimento das Metas relativas ao ano
anterior;
III – Metas Fiscais Atuais comparadas com as Fixadas nos 03
exercícios anteriores;
IV – Evolução do Patrimônio Líquido, nos últimos três
exercícios;
V - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos com
Alienação de Ativos;
VI – Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio
de Previdência dos Servidores;
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VII – Total das Receitas;
VIII – Total das Despesas;
IX – Receita Primaria e Memoria de Cálculo;
X – Resultado Primário e Memoria de Cálculo;
XI – Resultado Nominal;
XII – Montante da Dívida;
XIII – Riscos Fiscais e Providências;
 
Art. 71. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de
2026.
 
Art. 72. Revogam-se as disposições em contrário
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Barão do Monte Alto, 25 de novembro de 2025.
63º Ano da Emancipação Política.
 
SELMAR LUIS DO VALLE
Prefeito Municipal
 
ALLAN ARQUETTE LEITE
Procurador Geral do Município
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